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SUMÁRIO 
 

Através do Despacho n.º 260/2021-XXII, do Secretário de Estado Adjunto 

e dos Assuntos Fiscais, de 27 de julho de 2021, são agora estendidos os 

prazos para cumprimento das obrigações dos sujeitos passivos em sede de 

Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), assim prorrogando, de novo, as 

medidas introduzidas pelo Despacho n.º 437/2020-XXII, de 9 de novembro 

de 2020. 
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INTRODUÇÃO 

O Despacho n.º 260/2021-XXII, do Se-

cretário de Estado Adjunto e dos 

Assuntos Fiscais (SEAF), de 27 de julho, 

vem, agora, estender os prazos para o 

cumprimento de algumas das princi-

pais obrigações dos contribuintes em 

sede de Imposto sobre o Valor Acres-

centado (IVA), dando assim 

continuidade às medidas que haviam já 

sido introduzidas por ocasião do Des-

pacho n.º 437/2020-XXII, de 9 de 

novembro de 2020, diploma publicado 

no âmbito do combate à pandemia da 

COVID-19. 

Sobre estas últimas, vide o nosso Guia 

de Apoio às Medidas de Mitigação da 

COVID-19 (update abril 2021). 

OS PRAZOS DO CÓDIGO DO IVA 

De acordo com a legislação aplicável, os 

sujeitos passivos devem apresentar a 

declaração periódica de IVA, por trans-

missão eletrónica de dados, dentro dos 

seguintes prazos:  

• até ao dia 10 do segundo mês se-

guinte àquele a que respeitam as 

operações, caso o seu volume de ne-

gócios tenha sido igual ou superior a 

€ 650.000 no ano civil anterior (re-

gime mensal); e 

• até ao dia 15 do segundo mês após o 

trimestre do ano civil a que respei-

tam as operações, no caso de 

sujeitos passivos cujo volume de ne-

gócios tenha sido inferior a € 

650.000 no ano civil anterior (re-

gime trimestral). 

No que respeita ao pagamento do im-

posto, os sujeitos passivos são também 

obrigados a entregar o imposto devido 

dentro dos seguintes prazos: 

• até ao dia 15 do segundo mês se-

guinte àquele a que respeitam as 

operações tributáveis, no caso de 

sujeitos passivos sob o regime men-

sal de IVA; e 

• até ao dia 20 do segundo mês se-

guinte ao trimestre do ano civil a que 

respeitam as operações, no caso de 

sujeitos passivos sob o regime tri-

mestral do IVA. 

AS ALTERAÇÕES JÁ 

ANTERIORMENTE PROMOVIDAS 

Tendo em consideração os impactos ne-

gativos da pandemia na atividade 

económica, que vieram dificultar as con-

dições de cumprimento das obrigações 

fiscais por parte de cidadãos e empre-

sas, o Governo tem procurado 
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flexibilizar o calendário de algumas de-

clarações e, nessa medida, facilitar o 

cumprimento das mesmas, alegada-

mente, ao abrigo do princípio de 

colaboração mútua entre a Administra-

ção tributária e os contribuintes. 

Em concreto, através do primeiro dos 

referidos despachos, o Despacho n.º 

437/2020-XXII, de 9 de novembro de 

2020 (vide o nosso Guia de Apoio às 

Medidas de Mitigação da COVID-19 

(update abril 2021), o SEAF já havia 

ajustado o calendário fiscal, esten-

dendo os prazos de cumprimento das 

obrigações dos sujeitos passivos em 

sede de IVA por referência aos períodos 

(mensais e trimestrais) compreendidos 

entre novembro de 2020 e maio de 

2021 e prevendo, também, a possibili-

dade de pagamento do imposto devido 

até ao dia 25 de cada mês. 

Por ocasião do referido Despacho, o 

Governo aproveitou, ainda, para refor-

çar a obrigação de aceitação, em geral, 

de faturas em formato PDF, que passa-

ram a ser equiparadas a faturas 

eletrónicas. 

O NOVO DESPACHO DO SEAF 

Tendo decorrido o período temporal 

previsto no ajustamento assim feito ao 

calendário fiscal, e mantendo-se, em 

termos gerais, as condições (macroeco-

nómicas) que estiveram na base da 

introdução de tais medidas extraordiná-

rias, o SEAF procedeu, agora, à 

aprovação de um novo Despacho, em 

sentido idêntico. 

Neste contexto, foi publicado o , o Des-

pacho do SEAF n.º 260/2021-XXII, de 27 

de julho, o qual traduz uma prorrogação 

dos prazos e das regras anteriormente 

introduzidas. 

Assim, passaram a vigorar os seguintes 

prazos:  

• quando esteja em causa o regime 

mensal, as declarações periódicas 

de IVA respeitantes a setembro, ou-

tubro, novembro e dezembro de 

2021 poderão ser submetidas até dia 

20 de cada mês; e 

• estando em causa o regime trimes-

tral, a declaração a entregar em 

novembro de 2021 poderá ser sub-

metida até ao dia 20 desse mês. 

Em paralelo, é mantida a possibilidade 

de pagamento do imposto devido e re-

sultante das declarações periódicas até 

ao dia 25 de cada mês. 

No novo despacho, o SEAF mantém, 

ainda, a obrigação de aceitação, em ge-

ral, das faturas em formato PDF, que 
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são, assim, equiparadas a faturas ele-

trónicas. 

*** 

Conforme já tivemos oportunidade de 

referir (vide nossa Newsletter n.º 

55/21, de 18 de junho), aquando da pu-

blicação do Despacho do SEAF n.º 

191/2021-XXII, de 15 de junho de 2021 – 

que procedeu à prorrogação dos prazos 

para entrega da Declaração Modelo 22, 

da Informação Empresarial Simplifi-

cada e do Dossier Fiscal e de Preços de 

Transferência –,  e embora se possam 

reconhecer e compreender os motivos 

que justificam este tipo de prorroga-

ções, o certo é que não é adequado 

alterar estes prazos, legalmente previs-

tos, por via de meras instruções 

administrativas, nem por despachos 

governamentais, ainda que os mesmos 

se possam revelar benéficos para os 

contribuintes. 

Com efeito, esta é matéria que se en-

contra reservada à lei, o que significa 

que a criação, revogação, ou, mesmo, 

alteração de normas desta natureza 

apenas pode ocorrer por via de lei ou 

decreto-lei. 

Adicionalmente, e apesar de as medi-

das contidas neste novo Despacho 

serem favoráveis aos contribuintes, a 

sua consagração sob esta forma (des-

pacho) pode acabar por ter efeito 

contrário ao que se pretende, caso, mais 

tarde, seja suscitada a invalidade do 

mesmo. 

Lisboa, 30 de julho de 2021 
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